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EDITAL Nº 003/2024, de 10 de janeiro de 2024. 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

DESTINADO À SELEÇÃO DE 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

(OSC), COM VISTAS À CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE FOMENTO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Sete de Setembro, n° 330/2º andar, inscrito no CNPJ sob n° 

88.572.748/0001-00, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Jorge Darlei Wolf, com 

base na Lei Federal nº 13.019/14, bem como no Decreto Municipal nº 047/17, torna público 

o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de Organizações da Sociedade 

Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que tenha por objeto a realização do 51º 

Festival Internacional de Folclore de Nova Petrópolis, no período de 18 de julho a 04 de 

agosto de 2024. 

 

 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO:  

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a 

celebração de parceria com o Município de Nova Petrópolis, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto, por meio da formalização de Termo de Fomento 

com organização da sociedade civil (OSC), destinado à realização do 51º Festival 

Internacional de Folclore de Nova Petrópolis, desde que atendidas as exigências deste 

Edital. 

 

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019/14, bem como 

pelo Decreto Municipal nº 047/2017 e pelos demais normativos aplicáveis, além das 

condições previstas neste Edital.  

 

1.3. Será selecionada uma proposta, observada a ordem de classificação e a 

disponibilidade orçamentária para a celebração do Termo de Fomento. 

 

1.4. Os recursos orçamentários e financeiros disponibilizados pelo Município, para a 

consecução do objeto da presente parceria, será de até R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta 

mil reais). 

 

 
2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO: 

O presente termo tem por objeto a conjugação de esforços para a realização do 51º 

Festival Internacional de Folclore, visando o fomento e desenvolvimento das tradições 
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germânicas, bem como a propagação do folclore e da arte popular. Ademais, proporciona 

um intercâmbio artístico-cultural entre os diversos grupos nacionais e internacionais que 

participam do evento, promovendo o entretenimento e troca de experiências culturais, de 

acordo com o plano de trabalho elaborado pela entidade, selecionado e aprovado pelo 

Município. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

Entre os dias 18 de julho a 04 de agosto de 2024, Nova Petrópolis/RS realizará a 

51ª edição do Festival Internacional de Folclore, uma parceria a ser realizada entre a 

Associação parceira e a Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis com o apoio da IOV – 

Organização Internacional de Folclore e Arte Popular. Criado em 1973, com o objetivo de 

preservar e divulgar as tradições germânicas, atualmente abre as portas para a diversidade 

cultural, oportunizando apresentações de grupos de diferentes culturas e regiões, sendo 

reconhecido como um dos maiores e melhores festivais do Brasil e do mundo. Além da 

valorização das tradições germânicas, o evento propõe um intercâmbio artístico-cultural 

entre os inúmeros grupos participantes, nacionais e internacionais, além de diversos cantos 

do estado do Rio Grande do Sul. Tem uma intensa programação cultural, envolvendo a 

comunidade e tendo como objetivo âncora a propagação do folclore e da arte popular. 

As últimas edições têm registrado a presença de mais de 40 grupos folclóricos de 

diferentes cidades, estados e países, somando em torno de 1.500 artistas e um público 

estimado em 140 mil pessoas. A festa cultural é realizada em distintos espaços públicos, 

oportunizando a participação da comunidade, dos visitantes e proporcionando o 

enriquecimento cultural.  

O palco principal localiza-se na Rua Coberta, junto à Praça da República, onde 

também ocorre a tradicional Feira da Diversidade, oportunidade muitas vezes para o 

visitante e comunidade levarem um pouco do evento para as suas casas. Além disso, o 

evento proporciona a apresentação de danças junto às comunidades do interior, nas 

tradicionais noites culturais, contempla ainda escolas e empresas do município. Os espaços 

do Centro de Eventos, CTG Pousada Da Serra, Parque Aldeia do Imigrante, Espaço Mais 

Cultura Profº Renato Urbano Seibt, entre outros, são palcos da integração entre os grupos 

participantes, com a realização de oficinas distintas e troca de experiências. O Festival ainda 

proporciona desfiles, participação de bandinhas típicas germânicas, coros e grupos teatrais, 

Acendimento da Chama Folclórica, Celebração da Vida, Paz e Diversidade, além de 

diversas ações.  

É no Festival Internacional de Folclore que a diversidade une: as tradições locais 

dão espaço a outras realidades culturais, enriquecendo o Festival e incentivando a 

interculturalidade, sem distinção de raças e crenças, unindo fronteiras. O festival também 

promove a integração de grupos de entidades com necessidades especiais e oferece o livre 

acesso a todas as classes sociais e faixas etárias. No período do evento, Nova Petrópolis 

vive intensamente as manifestações das mais diferentes culturas populares, espírito que se 

expressa no slogan do seu Festival “A diversidade é o que nos une”.  

A cultura do folclore faz parte do processo de recreação e de socialização de todo 

um povo que trabalhou, lutou e vibrou com o sucesso por uma nova vida e oportunidade de 

fazer acontecer. Desde os relatos mais antigos registramos a prática folclórica, em forma de 

conto, brincadeira, descontração, reunião e união do convívio familiar.   
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A manifestação de um povo ao longo do tempo engrandeceu e enalteceu a nossa 

história de forma singular e apaixonante. Atualmente, vivemos com alegria o sucesso 

conquistado na realização de um evento internacional que coroa todo o trabalho e luta pela 

preservação da cultura de nossa gente.  

 

 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO: 

4.1. Poderão participar deste Edital as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), 

assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei nº 

13.019/14:  

a) Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua 

entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 

fundo patrimonial ou fundo de reserva;  

b) As sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867/99; as integradas 

por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 

programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas 

para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes 

de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou 

de projetos de interesse público e de cunho social; ou  

c) As organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 

interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. 

 

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:  

a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e 

Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus 

anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações 

e documentos apresentados durante o processo de seleção;  

b) Atender aos requisitos e condições constantes do item 5 deste edital e arts. 33 e 
34 da Lei Federal n° 13.019/14;  

c) Estar sediada ou com representação atuante no Município de Nova Petrópolis 

onde será executado o objeto da parceria, ou ainda, que proponha atuação em rede com 

uma ou mais organizações da sociedade civil, sediadas em Nova Petrópolis. 

 

4.3. A participação é realizada em DUAS FASES: a primeira relativa à seleção da 

proposta. Nessa etapa, são apresentados tão somente a proposta e os documentos 

relacionados a ela.  A entidade que apresentou a proposta selecionada, participará da 

segunda fase; qual seja, de apresentação dos documentos referidos no item 5 e 

relacionados aos artigos 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14. 

 

 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

FOMENTO: 
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5.1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes 

requisitos:  

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e 

finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do 

instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 

Federal nº 13.019/14). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as 

sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei Federal nº 13.019/14); 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, 

em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido à outra 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/14, 

e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, 

inciso III, Lei Federal nº 13.019/14). Estão dispensadas desta exigência as organizações 

religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei Federal nº 13.019/14); 

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 

escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei Federal nº 13.019/14); 

d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) 

ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019/14);  

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 

ou de natureza semelhante, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de 

trabalho e na forma do Decreto Municipal nº 047/2017 e art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, 

da Lei Federal nº 13.019/14;  

f) Possuir instalações e outras condições materiais, bem como deter capacidade 

técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com 

recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da 

Organização da Sociedade Civil, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e 

Condições Materiais. (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei Federal nº 13.019/14);  

g) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de 

contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 

Federal nº 13.019/14);  

h) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil 

ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 

cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da 

Lei Federal nº 13.019/14);  

i) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 

nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, 

endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e 

número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme 

Anexo III – Declaração dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 

Federal nº 13.019/14);  

j) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia 

de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, 

inciso VII, da Lei Federal nº 13.019/14);  
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k) Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a 

Organização da Sociedade Civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea 

“b”, e art. 33, §3º, Lei Federal nº 13.019/14); 

l) Se a entidade não for sediada no Município de Nova Petrópolis, deverá atuar em 

rede com entidade com sede no Município de Nova Petrópolis (art. 24 § 2° e 35-A da Lei 

Federal nº 13019/14). 

 
5.2. Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento a Organização da Sociedade 

Civil que:  

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei Federal nº 13.019/14);  

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada 

(art. 39, caput, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/14);  

c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, 

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 

natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros 

de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, 

inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 13.019/14);  

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 

anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, 

ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/14);  

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com as sanções 

previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/14 (art. 39, caput, inciso V, 

da Lei Federal nº 13.019/14);  

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/14); 

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 

da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 

de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por 

ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 

12 da Lei Federal nº 8.429/92 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei Federal nº 13.019/14);  

h) Que não atenda à exigência constante no item 4.1 e alínea “c” do item 4.2. 

 

 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o 

presente chamamento público, e está constituída por meio de Portaria municipal própria. 
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6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha 

participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como 

associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer Organização da 

Sociedade Civil participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de 

seleção configure conflito de interesse, nos termos da Lei Federal nº 12.813/13 (art. 27, §§ 

2º e 3º, da Lei nº 13.019/14). 

  

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 

continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 

deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à 

do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei 

Federal nº 13.019/14).  

 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.  

 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para 

verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades 

concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 

observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

 

 

7. DA FASE DE SELEÇÃO: 

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

 

Tabela 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 10/01/2024 

2 Envio das propostas pelas OSCS. 11/01 a 12/02/2024 

3 Etapa de avaliação das propostas pela 

Comissão de Seleção. 

13/02 a 20/02/2024 

4 Divulgação do resultado preliminar.  21/02/2024 

5 Interposição de recursos contra o resultado 

preliminar.  

26/02/2024 

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 29/02/2024 

7 Homologação e publicação do resultado 

definitivo da fase de seleção, se não houverem 

recursos.  

01/03/2024 

 SEGUE PARA A SEGUNDA FASE  

 

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 

celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14) e a não ocorrência de 

impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14) é posterior 

à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) Organização 
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da Sociedade Civil(s) selecionada(s) mais bem classificada(s), nos termos do art. 28 da Lei 

Federal nº 13.019/14. 

 

7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Nova 

Petrópolis e no átrio oficial da prefeitura, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a 

apresentação das propostas de interesse e respectiva documentação, contado da data de 

publicação do Edital. 

 

7.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas Organizações da Sociedade Civil. 

7.4.1. As propostas de interesse serão apresentadas pelas Organizações das 

Sociedades Civis, por meio da proposta escrita, a serem entregues junto à Prefeitura 

Municipal de Nova Petrópolis sob protocolo, até às 16 horas do dia 12/02/2024.   

7.4.2. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado contendo o 

Plano de Trabalho, com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a 

inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 003/2024” e entregues via postal 

(SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento) ou pessoalmente, no setor de 

protocolo e dirigido à Comissão de Seleção, junto à Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis, 

situada na Rua Sete de Setembro, 330, Centro. 

7.4.3. A proposta (e devida documentação relativa à proposta) deverá ser entregue 

em uma única via impressa e, preferencialmente, ter todas as folhas rubricadas e 

numeradas sequencialmente. Ademais, deverá estar devidamente assinada pelo 

representante legal da Organização da Sociedade Civil proponente.  

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será 

recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem 

explícita e formalmente solicitados pela administração pública municipal.  

7.4.5. Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas uma 

proposta por objeto. A Organização da Sociedade Civil poderá apresentar proposta para um 

único ou mais objetos. 

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas, contendo o 

Plano de Trabalho a ser proposto, deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:  

a) A descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 

proposto;  

b) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 

aferirão o cumprimento das metas;  

c) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;  

d) O valor de cada ação e global proposto (contrapartida mais a participação 

financeira do Município). 

 

7.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 

Seleção.  

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção 

analisará as propostas apresentadas pelas Organizações das Sociedades Civis 

concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de 

Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julgamento.  

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/


 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão 

do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 

podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, uma única vez, de forma devidamente 

justificada.  

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de 

julgamento estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo IV – Modelo 

de Plano de Trabalho.  

7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios 

de julgamento apresentados no quadro a seguir: 

 

Tabela 2   

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pont. 

Máxima 

por 

Item 

(A) Tempo de atividade  

cultural diretamente ligada ao 

folclore de danças 

predominantemente 

germânicas e afins 

- Menos de 1 ano (0,0) 

- Entre 1 a 5 anos (1,0) 

- Entre 5 a 10 anos (2,0) 

- Mais de 10 anos (4,0) 

 
4,0 

(B) Número de entidades 

congregadas 

- Não apresenta outras entidades participantes 

(0,0) 

- Apresenta outras entidades participantes 

(3,0) 

 
3,0 

 
 

(C) Número de projetos 

aprovados junto aos órgãos de 

captação de recursos (LIC e 

MINC) 

 

- Somente 1 projeto (0,0) 

- Até 2 projetos (1,0) 

- Entre 3 e 5 projetos (2,0) 

- Mais de 5 projetos (3,0) 

 
3,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

 

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da 

proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição 

proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 

cometimento de eventual crime.  

7.5.6. O proponente deverá descrever minuciosamente as ações relativas ao critério 

de julgamento (A), informando as atividades ou projetos que serão desenvolvidos, dentre 

outras informações que julgar relevantes.  

7.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas:  

a) Cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;  

b) Que recebam nota “zero” em qualquer dos critérios de julgamento; ou ainda que 

não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 

parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as 
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metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos 

para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto;  

c) Que estejam em desacordo com o edital; ou  

d) Cujo valor global estiver acima do teto previsto no item 9.1 deste edital;  

e) Que não atenderem as demais exigências constantes deste edital em especial as 

previstas no item 5.  

7.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de 

acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média 

aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em 

relação a cada um dos critérios de julgamento.  

7.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com 

base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de 

igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, 

nos critérios de julgamento (C) e (B). Caso essas regras não solucionem o empate, será 

considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a 

questão será decidida por sorteio. 

 

7.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar.  

A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na 

página do sítio oficial do Município, iniciando-se o prazo para recurso.  

 

7.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar.  

Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de 

seleção.  

7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 

apresentar recurso administrativo, no prazo de 3 (três) dias corridos, contado da publicação 

da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso 

interposto fora do prazo. 

7.7.2. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos 

indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando 

somente com os devidos custos.  

7.7.3. Interposto recurso, será dado ciência dele para os demais interessados para 

que, no prazo de 3 (três) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do 

prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. A administração pública dará 

ciência, preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas 

contrarrazões no prazo de 3 (três) dias corridos, contado da data da ciência.  

 

7.8. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.  

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.  

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das 

contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Prefeito Municipal, 

com as informações necessárias à decisão final.  

7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no 

prazo máximo de 3 (três) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação 

deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
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com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste 

caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.  

7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. 

Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 

responsável pela condução do processo de seleção.  

7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

7.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 

com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).  

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de 

recurso, o Município divulgará o resultado no seu sítio eletrônico oficial, as decisões 

recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.  

7.9.1. A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à 

celebração da parceria. 

7.9.2. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo pelo menos uma 

entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências 

deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e 

convocá-la para iniciar o processo de celebração.  

 

 

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO: 

8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do 

instrumento de parceria: 

 

Tabela 3 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1  Convocação da(s) OSC(s) para apresentação da documentação de 

comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.  

2 Verificação da documentação para aferir o cumprimento dos requisitos 

para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 

(vedações) legais, bem como análise do plano de trabalho.  

3 Ajustes e regularização de documentação, se necessário.  

4 Parecer técnico da Comissão de Seleção e encaminhamento para 

assinatura do termo de fomento.  

5 Publicação do extrato do termo de fomento no Diário Oficial do 

Município.  

 

8.2. Etapa 1: Convocação da(s) Organização da Sociedade Civil(s) selecionada(s) 

para apresentação da documentação de comprovação do atendimento dos requisitos para 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a(s) 

Organização da Sociedade Civil selecionada(s) para, no prazo de 3 (três) dias corridos a 

partir da convocação, apresentar se necessário, a documentação exigida para 
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comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos 

impedimentos legais (arts. 28, caput 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019/14).  

8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil selecionada 

deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de 

seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei 

Federal nº 13.019/14), caso não tenha sido apresentado junto da proposta e/ou seja 

necessário alguma adequação. 

8.2.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

a) A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 

com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;  

b) A forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão 

atuação em rede;  

c) A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;  

d) A definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para 

a aferição do cumprimento das metas;  

e) A previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos 

custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;  

f) Os valores próprios a serem investidos, por meio de patrocínios, apoios 

(contrapartida) e os valores necessários por meio de aporte do Município, com o devido 

cronograma de desembolso pretendido, tanto a título de contrapartida quanto do Município;  

g) As ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso.  

8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2 deste 

Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos 

apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 

natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de 

associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes 

ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a 

Organização da Sociedade Civil deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 2 

(dois) fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique 

a data da cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos 

de determinados itens, a Organização da Sociedade Civil poderá, se desejar, utilizar-se de 

ata de registro de preços vigente de órgãos públicos.  

8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil 

selecionada, no prazo de 3 (três) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos 

requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos 

incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019/14, e a não ocorrência de 

hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão 

verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:  

I - Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 

exigências previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019/14; 

II - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar 

que a Organização da Sociedade Civil existe há, no mínimo, um ano com cadastro ativo;  
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III - Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de 

objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 

podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:  

a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 

pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;  

b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;  

c) Currículos profissionais de integrantes da Organização da Sociedade Civil sejam 

dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, equipe técnica, empresa, 

entre outros;  

d) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica profissional e 

operacional no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 

parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 

redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 

privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou  

IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União;  

V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

CRF/FGTS;  

VI - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

VII - Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil, 

conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração de Relação dos Dirigentes 

da Entidade;  

VIII - Cópia de documento que comprove que a Organização da Sociedade Civil 

funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;  

IX - Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil com 

informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 

vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14, as quais deverão estar descritas 

no documento, conforme modelo no Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de 

Impedimentos;  

X - Declaração do representante legal da Organização da Sociedade Civil sobre a 

existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão 

de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme Anexo II – Declaração sobre 

Instalações e Condições Materiais; e  

XI - Declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme 

Anexo VII - Declaração de Contrapartida.  

8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, 

no caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 8.2.4. 

8.2.6. A critério da Organização da Sociedade Civil, os documentos previstos nos 

incisos IV e V do item 8.2.4 poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço 

Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - Cauc, quando disponibilizados 

pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.  

8.2.7. A Organização da Sociedade Civil ficará dispensada de reapresentar as 

certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 8.2.4 que estiverem vencidas no momento 

da análise, desde que estejam disponíveis.  
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8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos 

requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela Organização da Sociedade Civil 

selecionada, por meio físico. 

 

8.3. Etapa 2: Verificação da documentação para aferir o cumprimento dos requisitos 

para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais, bem 

como análise do Plano de Trabalho. 

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Comissão de Seleção, do 

atendimento, pela Organização da Sociedade Civil selecionada, dos requisitos para a 

celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de 

demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do 

plano de trabalho. 

8.3.1. A Comissão de Seleção examinará o plano de trabalho apresentado pela 

Organização da Sociedade Civil selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente 

mais bem classificada que tenha sido convocada.  

8.3.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as 

informações já apresentadas na proposta pela Organização da Sociedade Civil, observados 

os termos e as condições constantes neste Edital. Para tanto, a Comissão poderá solicitar 

a realização de ajustes no plano de trabalho. 

8.3.3. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, na hipótese de a 

Organização da Sociedade Civil selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 

1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela 

imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de 

parceria nos termos da proposta por ela apresentada.  

8.3.4. Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019/14, caso a 

Organização da Sociedade Civil convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada 

na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos 

documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, 

sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

  

8.4. Etapa 3: Ajustes regularização de documentação, se necessário.  

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 

constatado evento que impeça a celebração, a Organização da Sociedade Civil será 

comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 3 (três) dias corridos, 

sob pena de não celebração da parceria.  

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho 

enviado pela Organização da Sociedade Civil, a administração pública solicitará a 

realização de ajustes e a interessada deverá fazê-lo em até 3 (três) dias corridos, contados 

da data de recebimento da solicitação apresentada. 

 

8.5. Etapa 4: Parecer técnico da Comissão de Seleção e assinatura do Termo de 

Fomento.  

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das 

providências impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação e a emissão do 

parecer técnico pela Comissão de Seleção, a designação do gestor da parceria, indicado 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, da designação da Comissão 
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de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da 

parceria. 

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria. 

8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da 

fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a Organização da Sociedade 

Civil fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular 

celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 

previstos para celebração.  

8.5.4. A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar alterações em seus atos 

societários e no quadro de dirigentes, quando houver.  

 

8.6. Etapa 5: Publicação do extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do 

Município.  

8.6.1. O termo de fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 

respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei 

Federal nº 13.019/14).  

 

 

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 

REALIZAÇÃO DO OBJETO: 

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao 

presente Edital são provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 0800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Unid. Orçam.: 0806 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

0806.12.392.0809 2.081 – Realização de Eventos Culturais 

3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções sociais (7445). 

 

9.2. Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este edital são 

provenientes do orçamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 

limitados a R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais). 

 

9.3. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de 

cada parcela da despesa, a ser transferida pelo Município será realizada mediante registro 

contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da 

parceria. 

 

9.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que 

guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei 

Federal nº 13.019/14. 

 

9.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral 

efetuados com recursos da parceria, a Organização da Sociedade Civil deverá observar o 

instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX 

do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 13.019/14. É recomendável a leitura integral 

dessa legislação, não podendo a Organização da Sociedade Civil ou seu dirigente alegar, 

futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções 
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cabíveis.  

 

9.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu 

objeto, sendo admitidas as seguintes despesas, desde que previstas e aprovadas no plano 

de trabalho (art. 46 da Lei Federal nº 13.019/14):  

a) Remuneração da equipe própria e/ou empresa terceirizada encarregada da 

execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da Organização da Sociedade 

Civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 

impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 

décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 

e trabalhistas;  

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que 

a execução do objeto da parceria assim o exija;  

c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 

relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 

energia, dentre outros); e  

d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 

objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 

referidos equipamentos e materiais.  

 

9.7. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função 

de confiança, de órgão ou entidade da administração municipal de Nova Petrópolis, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Município.  

 

9.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, desde 

que não tenham sido aplicados no objeto da parceria, serão devolvidos à administração 

pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos 

do art. 52 da Lei nº Federal nº 13.019/14.  

 

9.9. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade 

orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a 

oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a 

administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, 

os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 

 

 

10. CONTRAPARTIDA: 

A contrapartida poderá ser financeira, em serviços, ações e materiais. Quando for 

serviços e materiais deverão estar devidamente estimados em moeda corrente nacional. 

 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do 

Município de Nova Petrópolis, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação 

das propostas, contado da data de publicação do Edital. 

 

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias da data limite para envio das propostas, de forma eletrônica, pelo 

e-mail administração@novapetropolis.rs.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço informado no subitem 7.4.2 deste Edital. A resposta às impugnações caberá à 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação 

deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 3 

(três) dias da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica, pelo 

e-mail administração@novapetropolis.rs.gov.br, sendo que os esclarecimentos serão 

prestados pela Comissão de Seleção. 

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão 

juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para 

consulta por qualquer interessado. 

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos 

de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 

formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

 

11.3. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto resolverá os casos 

omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais 

e os princípios que regem a administração pública. 

 

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público 

ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 

para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da 

falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à 

rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 

73 da Lei Federal nº 13.019/14. 

 

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para 

participar deste Chamamento Público.  

 

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 

despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
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responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio 

ou indenização por parte da administração pública. 

  

11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; 

Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais; 

Anexo III – Declaração da Relação dos Dirigentes da Entidade; 

Anexo IV – Modelo de Plano de Trabalho; 

Anexo V – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;  

Anexo VI – Minuta do Termo de Fomento;  

Anexo VII – Declaração de Contrapartida (quando couber); e 

Anexo VIII – Termo de Referência. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PETRÓPOLIS, 10 de janeiro de 2024. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

                 

BRUNO SEGER            JORGE DARLEI WOLF  

Secretário Municipal de Administração    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

  

A minuta do edital e do contrato foram analisados 
pela assessoria jurídica, para fins de 
preenchimento dos requisitos do artigo 42 da Lei 
nº 13.019. Não abrange análise quanto ao objeto, 
proposta e procedimentos de seleção da OSC.  
 

Karine V Hansen 
OAB/RS 50.600 

Este edital se encontra revisado e aprovado quanto ao 
objeto e Termo de Referência pela secretaria 
responsável. 
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(MODELO) 

 

ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

Declaro que a (razão social da entidade) está ciente e concorda com as disposições 

previstas no Edital de Chamamento Público nº 003/2024 e em seus anexos, bem como que 

se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de seleção. 

 

Nova Petrópolis, xx de xxx de 2024. 

 

........................................................................................... 

Presidente 
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(MODELO) 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº Federal 

nº 13.019/14, que a (razão social da entidade), dispõe de instalações e outras condições 

materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.  

OU  

pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas.  

OU  

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades 

ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como 

pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 

 

OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a 

proposta encaminhada para a administração. A presente observação deverá ser suprimida 

da versão final da declaração.  

 

 

Nova Petrópolis, xx de xx de 2024.  

 

.....................................................................................  

Presidente  
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(MODELO) 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Declaro para os devidos fins, em nome da (razão social da entidade), que não há 

no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público 

ou dirigente de órgão ou entidade da administração municipal de Nova Petrópolis; ou (b) 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”.  

 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

 

Nome do dirigente e 

cargo que ocupa na OSC 

 

Carteira de identidade, órgão 

expedidor e CPF 

 

Endereço residencial, 

telefone e e-mail 

   

 

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, de órgão ou entidade da administração municipal de Nova Petrópolis, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 

grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias;  

 

Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b) servidor ou empregado 

público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 

ou entidade da administração pública municipal de Nova Petrópolis, ou seu cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou 

contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa 

de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 

Nova Petrópolis, xx de xxx de 2024. 

 

........................................................................................... 

Presidente  
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(MODELO) 

 

ANEXO IV 

PLANO DE TRABALHO 

 

QUADRO 1- DADOS CADASTRAIS DO (A) PROPONENTE 

 

Entidade Proponente:  

Cidade:  UF:  

Conta Corrente:  Banco: i 

Nome do Presidente 

RG./Órgão Expedidor:  E-mail:  

Endereço:  

 

QUADRO 2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO   
   
Título do Projeto:  Período de Execução 
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Início: 

 

Término: 

 

Identificação do Objeto:  

 

Justificativa da Proposição:  

 

         
 TÍTULO DO PROJETO 

Exemplos: - Festival de Folclore; 

- Programa de Atendimento aos Produtores Rurais; 

 PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Indicar as datas de início e fim da execução. Compreende o período durante o qual se 

efetuam as despesas atinentes a realização do objeto, desde sua contratação até o último 

pagamento. 

 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

Descrever, de forma clara e sucinta, o objetivo que se pretende alcançar com a parceria 

voluntária. 

 JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Descrever as razões que levam a Entidade a buscar parceria com o Município, evidenciando 

interesses recíprocos e os benefícios sociais a serem alcançados, bem como, a população 

a ser beneficiada. 

Neste quadro, será descrita a realidade atual cujo objeto da parceria pretende mudar ou 

melhorar, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos 

e metas a serem atingidos. 

 

QUADRO 4 - DESCRIÇÃO DAS METAS     
         
Descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem executados 
         
Meta Etapa Especificação Indicador Físico Duração  
Fase Unidade Quantidade Início Término  
1 

2 

1.1  

2.2       

QUADRO 3 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE     
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 META 

Enumerar as metas a serem realizadas 

 ETAPA 

Indicar nesse campo, numericamente, o desdobramento de cada uma das etapas e/ou fases 

das ações realizadas para alcançar os objetivos propostos. 

 ESPECIFICAÇÃO 

Descrever, detalhadamente as metas a serem atingidas, os elementos característicos e as 

ações realizadas para alcançar as metas definidas e projetadas. 

 INDICADOR FÍSICO/UNIDADE 

Indicar, conforme a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada etapa ou 

fase. 

 INDICADOR FÍSICO/QUANTIDADE 

Indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida. 

 DURAÇÃO/INÍCIO/TÉRMINO 

É o prazo previsto para a implementação de cada meta, etapa ou fase. Indicar a data 

prevista para o início e término de execução de cada meta. 

 

QUADRO 5 - FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE 

CUMPRIMENTO DAS METAS A ELES ATRELADOS 

         
Metas Atividades Correspondentes  

 

 

 

 

 METAS 

Listar as metas conforme numeração do QUADRO 4. 

 ATIVIDADES CORRESPONDENTES 

Listar as ações que serão desenvolvidas pela entidade para alcançar as metas 

predefinidas, conforme objeto da parceria. 

 

QUADRO 6 - DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA 

AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

 

 

 

PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO 

Neste quadro, deverão ser informadas as referências que permitirão ao Parceiro Público, 

através da Comissão de Monitoramento e Avaliação, aferir o cumprimento das metas 

pactuadas. 

 

QUADRO 7 - PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 

EXCECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU PROJETOS ABRANGIDOS PELA PARCERIA 
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RECEITAS DESPESAS 

FONTE (ORIGEM) DESCRIÇÃO VALOR FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

      
 
 
 
 

 
 

      
 

TOTAL  R$ 

 

  R$  

 

 
QUADRO 8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) PARCEIRO PÚBLICO 

1° mês 2° mês 3° mês 4° mês 5° mês 6° mês 

      

 

7° mês 8° mês 9° mês 10° mês 11° mês 12° mês 
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(MODELO) 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 

 

Declaro para os devidos fins, que a (razão social da entidade) e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14. 

Nesse sentido, a citada entidade: 

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território 

nacional; 

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 

ou entidade da administração pública de Nova Petrópolis, estendendo-se a vedação aos 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau.  

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, 

sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente 

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no 

instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, 

§5º, da Lei Federal nº 13.019/14); 

 

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei 

Federal nº 13.019/14; 

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em 

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 

Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e 

Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da Federação, 

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e 

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar 

a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.  

 

Nova Petrópolis, xx de xxxx de 2024. 

 

........................................................................................... 

Presidente  

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/


 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

 

(MODELO) 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO 

 

 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS E (RAZÃO 

SOCIAL DA ENTIDADE) POR MEIO DESTE TERMO 

DE FOMENTO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DAS 

AÇÕES NESTE DESCRITAS E CONSTANTE DO 

PLANO DE TRABALHO QUE O INTEGRA. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS doravante denominado PARCEIRO 

PÚBLICO, com sede à Rua Sete de Setembro, 330, 2° andar, neste ato representado por 

seu titular, Jorge Darlei Wolf, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 519.809.590-72, 

residente e domiciliado em Nova Petrópolis/RS e (razão social da entidade), doravante 

denominada PARCEIRA OUTORGADA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, CNPJ n°(...), qualificada como Organização da Sociedade Civil, neste ato 

representada na forma de seu estatuto pelo seu Presidente, (nome), CPF nº (...), residente 

e domiciliado na (endereço) em Nova Petrópolis/RS, com fundamento no que dispõem a Lei 

Federal nº 13.019/2014 e o Decreto nº 047/2017, resolvem firmar o presente TERMO DE 

FOMENTO, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, consistente na conjugação de esforços, visando à seleção de 

organização da sociedade civil interessada em (...), de acordo com o Plano de Trabalho 

proposto pela PARCEIRA OUTORGADA e aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo 

parte integrante deste TERMO DE FOMENTO, independentemente de sua transcrição. 

Parágrafo Único - O Plano de Trabalho poderá ser revisto de comum acordo entre 

os partícipes, por meio de:  

a) Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, 

quando se tratar de ajustes que não acarretem alteração de valores definidos na Cláusula 

Quarta e;  

b) Celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração 

dos valores definidos na Cláusula Quarta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES 

DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 

O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 

cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores 

de resultados constam do Plano de Trabalho proposto pela PARCEIRA OUTORGADA e 
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aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, sendo parte integrante deste TERMO DE FOMENTO, 

independentemente de sua transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos 

neste TERMO DE FOMENTO:  

I - DA PARCEIRA OUTORGADA: 

a) Executar, conforme aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO, o Plano de Trabalho, 

zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, 

eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;  

b) Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações 

emanadas do PARCEIRO PÚBLICO, elaboradas com base no acompanhamento e 

supervisão; 

c) Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal, em quantidades e 

habilitações previstas no Plano de Trabalho, inclusive pelos encargos sociais e obrigações 

trabalhistas decorrentes, observando-se o disposto na Lei Federal n° 13.019/2014; 

d) Prestar contas das metas previstas, até 30 dias após o encerramento do Programa 

objeto deste TERMO DE PARCERIA, mediante protocolo da mesma junto à sede da 

prefeitura municipal, de acordo com o disposto no Decreto Municipal n° 047/2017; 

e) Movimentar os recursos financeiros, objeto deste TERMO DE PARCERIA, em 

conta bancária específica;  

f) Executar as atividades e cumprir as metas atreladas ao Plano de Trabalho;  

g) Encerrado o prazo de vigência deste TERMO DE FOMENTO, restituir os recursos 

financeiros repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO e não utilizados; 

h) Restituir os recursos utilizados em finalidade alheia ao objeto da parceria;  

i) Permitir o livre acesso dos agentes da administração municipal e do controle 

Interno do PARCEIRO PÚBLICO aos processos, aos documentos e às informações 

relacionadas ao presente TERMO DE FOMENTO, bem como aos locais de execução do 

respectivo objeto;  

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva da PARCEIRA OUTORGADA:  

j) O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

k) O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no presente TERMO DE FOMENTO, sem 

qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do PARCEIRO PÚBLICO, na 

inadimplência da PARCEIRA OUTORGADA em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto desta parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 

execução. 

 

II - DO PARCEIRO PÚBLICO: 

a) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE FOMENTO, 

de acordo com o Plano de Trabalho aprovado; 

b) Repassar os recursos financeiros à PARCEIRA OUTORGADA nos termos 

estabelecidos na Cláusula Quarta; 
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c) Publicar no site oficial do Município extrato deste TERMO DE FOMENTO e de 

seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de cinco dias após sua assinatura;  

d) Designar uma Comissão de Monitoramento e Avaliação para este TERMO DE 

FOMENTO, por meio de Portaria; 

e) Prestar o apoio logístico e financeiro necessários à PARCEIRA OUTORGADA 

para que sejam alcançados os objetos, objetivos e metas deste TERMO DE FOMENTO em 

toda sua extensão, nos termos e condições constantes do PLANO DE TRABALHO, 

devidamente aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO; 

f) Designar um gestor da parceria formulada por meio do presente TERMO DE 

FOMENTO, por meio de Portaria; 

g) É assegurada a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou 

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a 

evitar sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE FOMENTO e no 

Plano de Trabalho aprovado pelo PARCEIRO PÚBLICO:  

I - O PARCEIRO PÚBLICO participará com a importância de R$ ... (...). 

Parágrafo Único - O pagamento ocorrerá em parcela única, logo após a data de 

assinatura do presente contrato.  

II - A PARCEIRA OUTORGADA contribuirá com os recursos financeiros, materiais e 

humanos, se necessários, para cumprir integralmente com o Plano de Trabalho previsto e 

previamente aprovado entre os partícipes, conforme consta no Plano de Trabalho. Os 

recursos financeiros de contrapartida deverão ser depositados, também, na conta vinculada 

à esta parceria.  

§ 1º - O PARCEIRO PÚBLICO, no processo de acompanhamento e supervisão deste 

TERMO DE FOMENTO, poderá recomendar a alteração de valores a serem repassados à 

PARCEIRA OUTORGADA, que implicará na revisão das metas pactuadas, ou recomendar 

revisão das metas, o que implicará a alteração do valor global pactuado, mediante termos 

aditivos. 

§ 2º - Os recursos repassados pelo PARCEIRO PÚBLICO à PARCEIRA 

OUTORGADA, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados no mercado financeiro, 

devendo os resultados dessa aplicação ser revertidos exclusivamente à execução do objeto 

deste TERMO DE FOMENTO, em conta corrente específica e aberta exclusivamente para 

esta parceria.  

§ 3º - Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e 

realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento deste TERMO 

DE FOMENTO e a formalização da nova data de início serão consideradas legítimas.  

§ 4º - As despesas decorrentes deste TERMO DE FOMENTO correrão por conta de 

dotação orçamentária prevista no Orçamento anual de (...). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

A PARCEIRA OUTORGADA elaborará e apresentará ao final da parceria ao 

PARCEIRO PÚBLICO prestação de contas do adimplemento do seu objeto constante do 

Plano de Trabalho, de acordo com o Manual de Procedimentos instituído pelo PARCEIRO 

PÚBLICO, e com os documentos nele exigidos. 
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§ 1º - A PARCEIRA OUTORGADA deverá entregar ao PARCEIRO PÚBLICO a 

Prestação de Contas instruída com os seguintes documentos: 

I - Relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE FOMENTO, contendo 

comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;  

II - Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, 

oriundos dos recursos arrecadados, independente da origem, assinado pelo responsável da 

PARCEIRA OUTORGADA. 

§ 2º - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas 

constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II do parágrafo anterior que deverão 

ser arquivados na sede da PARCEIRA OUTORGADA por, no mínimo, dez anos.  

§ 3º - Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE FOMENTO, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens 

de origem pública pela PARCEIRA OUTORGADA, darão imediata ciência ao Tribunal de 

Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 4º - É assegurado o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle 

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 

informações relacionadas ao termo de fomento, bem como aos locais de execução do 

respectivo objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS: 

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE FOMENTO devem ser 

analisados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação citada na Cláusula Terceira.  

Parágrafo Único - A Comissão de Monitoramento e Avaliação emitirá relatório sobre 

os resultados atingidos, de acordo com o Plano de Trabalho, com base nos indicadores de 

desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao Gestor da Parceria, para 

relatório conclusivo, até 30 (trinta) dias após o término deste TERMO DE FOMENTO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará pelo período estimado de 1 ano a partir 

da data da assinatura do presente Termo.  

§ 1º - Até 30 (trinta) dias antes de findar o TERMO DE FOMENTO e havendo 

adimplemento do objeto e excedentes financeiros disponíveis junto a PARCEIRA 

OUTORGADA, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, com base na indicação da Comissão 

Monitoramento e Avaliação citada na cláusula terceira, e na apresentação do Plano de 

Trabalho suplementar, pela entidade, prorrogar este TERMO DE FOMENTO, mediante 

registro por simples apostila.  

§ 2º - Até 30 (trinta) dias antes de findar o TERMO DE FOMENTO, havendo 

inadimplemento do objeto e restando cobrança de valores pela PARCEIRA OUTORGADA, 

este TERMO DE FOMENTO poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação 

da Comissão de Monitoramento e Avaliação citada na cláusula terceira, para cumprimento 

das metas estabelecidas. 

§ 3º - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto 

à PARCEIRA OUTORGADA, o PARCEIRO PÚBLICO poderá, desde que não haja alocação 

de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE FOMENTO, mediante Termo 

Aditivo, por indicação da Comissão de Monitoramento e Avaliação citada na cláusula 
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terceira, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar 

cabível. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Fica assegurado ao PARCEIRO PÚBLICO o direito de fiscalização contínua da 

aplicação dos recursos liberados e do TERMO DE FOMENTO firmado, podendo solicitar 

relatórios e documentações comprobatórias, bem como, realizar vistorias a qualquer tempo. 

§ 1º - Fica facultado ao PARCEIRO OUTORGADO a variação de até 10% dos custos 

estimados para cada elemento de despesa constante no Demonstrativo de Previsão de 

Receita/Despesa, independente de autorização do PARCEIRO PÚBLICO. Acima desse 

percentual, somente com autorização expressa do PARCEIRO PÚBLICO.  

§ 2º - Constatada a aplicação indevida dos recursos financeiros, em descumprimento 

a qualquer cláusula do TERMO DE FOMENTO, Decreto Municipal ou do Manual de 

Prestação de Contas, será exigida a restituição do(s) valor(es) glosados.  

§ 3º - Os valores glosados serão corrigidos monetariamente pela variação do IGP-M 

(FGV), acrescido de juros legais de 1% ao mês, desde a data do recebimento do recurso 

até a efetiva restituição aos cofres municipais. 

Caberá ao Município os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 

extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos 

ou transformados com recursos repassados pela administração pública. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 

O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido por acordo entre as partes 

ou administrativamente, independente das demais medidas cabíveis, nas seguintes 

situações: 

I - Se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE 

FOMENTO;  

II - Unilateralmente pelo PARCEIRO PÚBLICO se, durante a vigência deste TERMO 

DE FOMENTO, a PARCEIRA OUTORGADA perder, por qualquer razão, a qualificação 

como "Organização da Sociedade Civil”, ou por razões de interesse público devidamente 

justificados, a qualquer tempo e sem aviso prévio; 

III - Por razões de interesse público ou por orientação/determinação dos órgãos de 

controle interno e externo, a qualquer tempo e sem aviso prévio; 

IV - Por interesse de qualquer das partes, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) 

dias. 

§ 1º - A rescisão deste Termo por parte do PARCEIRO PÚBLICO ou da PARCEIRA 

OUTORGADA, não dará direito a nenhuma espécie de indenização ou reparação a qualquer 

das partes. 

§ 2º - No caso de rescisão do presente instrumento, a PARCEIRA OUTORGADA 

obriga-se a restituir ao PARCEIRO PÚBLICO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data da rescisão, o saldo financeiro apurado dos recursos por este transferidos para a 

consecução do objeto avençado, incluídos os rendimentos no mercado financeiro, se 

houver, bem como comprovar a sua regular aplicação, enquanto vigente a parceria. 

§ 3º - Caso não sejam aprovadas as contas, a PARCEIRA OUTORGADA deverá 

restituir os valores de glosa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

Em caso de inadimplência, por parte da PARCEIRA OUTORGADA, o PARCEIRO 

PÚBLICO determinará o bloqueio dos recursos transferidos, sem prejuízo de outras 

sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis e previsíveis neste TERMO DE 

FOMENTO, ressalvadas as exceções decorrentes de previsões legais. 

Parágrafo Único - O desvio da finalidade prevista nesta parceria acarretará as 

sanções previstas na Lei Federal nº 13.019/2014, inclusive proibição de firmar novas 

parcerias com o PARCEIRO PÚBLICO pelo prazo de dois anos, contados a partir do 

despacho homologatório da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MODIFICAÇÃO: 

Este TERMO DE FOMENTO poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas 

e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo 

Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, 

previamente, por uma das partes, por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PARALISAÇÃO: 

É assegurado ao Município a prerrogativa de assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 

descontinuidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO: 

O presente Termo de Fomento é vinculado ao Edital nº xxxxxx, fazendo dele parte 

integrante o Plano de Trabalho e Termo de Referência como se transcrito estivesse. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO: 

Aplica-se ao presente instrumento a Lei Federal nº 13.019/14, o Decreto Municipal 

nº 047/17 e as demais normas e princípios administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Será adotado o foro da Comarca de Nova Petrópolis para dirimir qualquer dúvida ou 

solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, o que deve ser 

perquirido antes do ajuizamento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE 

FOMENTO em 2 (duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Nova Petrópolis, xx de xxxx de 2024. 

 

______________________    ______________________________ 

PARCEIRO PÚBLICO     PARCEIRA OUTORGADA 

 

TESTEMUNHAS:  
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(MODELO)  

 
ANEXO VII  
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA (SE HOUVER) 

 

 

Declaro, em conformidade com o Edital nº 003/2024, que a (razão social da entidade) dispõe 

de contrapartida, na forma de bens e/ou serviços economicamente mensuráveis, no valor 

total de R$................. aproximadamente, conforme identificados abaixo:  

 

Identificação do bem ou serviço, valor econômico e outras informações relevantes. 

 

 

 

Nova Petrópolis, xx de xxx de 2024. 

 

 

.................................................................. 

Presidente 
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(MODELO) 

 

ANEXO VIII  
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PARCERIA 

TERMO DE FOMENTO 

Período do evento 18/07/2024 a 04/08/2024  

- TERMO DE FOMENTO: Haverá repasse de verba para a entidade. 

- VERBA: R$ 580.000,00 (repasse único). 

- OBJETO DA PARCERIA: O objeto visa à celebração do Termo de Fomento em parceria 

com o Município de Nova Petrópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto, destinado à realização e organização do 51º Festival Internacional de 

Folclore de Nova Petrópolis juntamente com uma Associação parceira. 

- JUSTIFICATIVA: Entre os dias 18 de julho e 04 de agosto de 2024, Nova Petrópolis 

realizará a 51ª edição do Festival Internacional de Folclore, uma parceria a ser realizada 

entre a Associação parceira e a Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis com o apoio da IOV 

– Organização Internacional de Folclore e Arte Popular. Criado em 1973, com o objetivo de 

preservar e divulgar as tradições germânicas, atualmente abre as portas para a diversidade 

cultural, oportunizando apresentações de grupos de diferentes culturas e regiões, sendo 

reconhecido como um dos maiores e melhores festivais do Brasil e do mundo. Além da 

valorização das tradições germânicas, o evento propõe um intercâmbio artístico-cultural 

entre os inúmeros grupos participantes, nacionais e internacionais, além de diversos cantos 

do estado do Rio Grande do Sul. Tem uma intensa programação cultural, envolvendo a 

comunidade e tendo como objetivo âncora a propagação do folclore e da arte popular. 

 As últimas edições têm registrado a presença de mais de 40 grupos folclóricos de 

diferentes cidades, estados e países, somando em torno de 1.500 artistas e um público 

estimado em 140 mil pessoas. A festa cultural é realizada em distintos espaços públicos, 

oportunizando a participação da comunidade, dos visitantes e proporcionando o 

enriquecimento cultural.  

O palco principal localiza-se a Rua Coberta, junto à Praça da República, onde 

também ocorre a tradicional Feira da Diversidade, oportunidade muitas vezes para o 

visitante e comunidade levarem um pouco do evento para as suas casas. Além disto, o 

evento proporciona a apresentação de danças junto às comunidades do interior, nas 

tradicionais noites culturais, contempla ainda escolas e empresas do município. Os espaços 

do Centro de Eventos, CTG Pousada Da Serra, Parque Aldeia do Imigrante, Espaço Mais 

Cultura Profº Renato Urbano Seibt, localidades do interior, entre outros, são palcos da 

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/


 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 

Rio Grande do Sul 

 

Rua 7 de Setembro, 330 | 2º Andar | Centro | 95150-000 | 54 3281.8400 
Nova Petrópolis – RS | Jardim da Serra Gaúcha | Capital Nacional do Cooperativismo 

www.novapetropolis.rs.gov.br 

integração entre os grupos participantes, com a realização de oficinas distintas e troca de 

experiências. O Festival ainda proporciona desfiles, participação de bandinhas típicas 

germânicas, coros e grupos teatrais, Acendimento da Chama Folclórica, Celebração da 

Vida, Paz e Diversidade, além de diversas outras ações.  

É no Festival Internacional de Folclore que a diversidade une: as tradições locais 

dão espaço a outras realidades culturais, enriquecendo o Festival e incentivando a 

interculturalidade, sem distinção de raças e crenças, unindo fronteiras. O festival também 

promove a integração de grupos de entidades com necessidades especiais e oferece o livre 

acesso a todas as classes sociais e faixas etárias. No período do evento, Nova Petrópolis 

vive intensamente as manifestações das mais diferentes culturas populares, espírito que se 

expressa no slogan do seu Festival “A diversidade é o que nos une”.  

A cultura do folclore faz parte do processo de recreação e de socialização de todo 

um povo que trabalhou, lutou e vibrou com o sucesso por uma nova vida e oportunidade de 

fazer acontecer. Desde os relatos mais antigos registramos a prática folclórica, em forma de 

conto, brincadeira, descontração, reunião e união do convívio familiar.   

A manifestação de um povo ao longo do tempo engrandeceu e enalteceu a nossa 

história de forma singular e apaixonante. Atualmente, vivemos com alegria o sucesso 

conquistado na realização de um evento internacional que coroa todo o trabalho e luta pela 

preservação da cultura de nossa gente.  

 

- METAS DO EVENTO: Proporcionar a diversidade cultural, através de variadas 

manifestações artísticas durante o 51º Festival Internacional de Folclore de Nova Petrópolis, 

promovendo o intercâmbio e a troca de experiências.  

Incentivar o acesso ao folclore e a novas formas de perceber a Arte Popular, 

enriquecendo o trabalho em prol da cultura. 

O Evento deverá realizar apresentações artístico-culturais ao longo de 18 dias, com, 

no mínimo, 15 grupos locais, 6 grupos regionais, 6 grupos nacionais e 6 grupos 

internacionais, além disto, contar com Praça de Alimentação e Feira da Diversidade, realizar 

desfiles, baile infantil, celebrações da vida, da paz e da diversidade, 5 modalidades de jogos 

germânicos, 2 dias de jogos da diversidade, 2 oficinas de passos da diversidade, 

espetáculos e 6 oficinas (mãos da diversidade e panelas da diversidade); 

O Festival deverá ter como palco principal a Rua Coberta, junto a Praça das Flores, 

e realizar, no mínimo, 3 apresentações em noites culturais no interior do município, visto 

que estas atrações devem ser gratuitas ao público, podendo ainda ser realizado espetáculo 

pago junto ao Centro de Eventos do município, porém o mesmo deverá ser autorizado pelo 

Poder Público através do Gestor da Parceria.  

- OBRIGADAÇÃO DAS PARTES: 

Todo processo para a realização do evento será discutido entre os parceiros e terá o 

acompanhamento de ambas as partes. Por parte da Prefeitura Municipal de Nova 

Petrópolis, o acompanhamento será feito pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto.  

Responsabilidade das partes: 

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/
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- PARCEIRO PÚBLICO:  

 Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução desta parceria, de acordo com o 

Plano de Trabalho aprovado; 

 Repassar os recursos financeiros à parceira. 

 Designar uma Comissão Organizadora do Evento, onde constem entes da 

Associação dos Grupos de Danças, Poder Público, Centro de Tradições Gaúchas, entre 

outras entidades que se fazem necessárias, por meio de Portaria; 

 Disponibilizar os espaços públicos necessários para realização do evento, sem 

custo. 

 Prestar o apoio logístico e financeiro necessários à parceira para que sejam 

alcançados os objetos, objetivos e metas em toda sua extensão. 

 Designar um gestor da parceria formulada por meio do presente termo de parceria, 

através de Portaria. 

- ENTIDADE PARCEIRA: 

 Cumprir com o objeto, justificativa e plano de aplicação constantes do Plano de 

Trabalho; 

 Manter em dia a documentação jurídica da Entidade durante o período de vigência 

do termo de parceria; 

 Prestar contas dos recursos recebidos; 

 Observar o Manual de Procedimentos Operacionais relativo Prestação de Contas 

implantado pelo MUNICÍPIO, através do Decreto N° 112/2017; 

 Realizar os pagamentos aos respectivos fornecedores dos serviços e/ou materiais, 

mediante depósito/transferência em conta bancária do favorecido ou pagamento de 

boleto/título, com a devida identificação no comprovante, dos valores do presente termo de 

parceria e número de Nota Fiscal; 

 Aplicar em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, os recursos do 

termo de parceria, bem como os saldos, enquanto não utilizados, se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, quando 

a utilização dos mesmos verificar-se em períodos menores que um mês; 

 Aplicar exclusivamente no objeto do termo de parceria, os rendimentos financeiros 

líquidos (descontados o I.O.F. e Imp. de Renda, caso incidentes) devendo constar nos 

demonstrativos que integrarão as prestações de contas; 

 Utilizar o valor do termo de parceria, inclusive rendimentos, dentro do período de 

execução físico-financeira, se previsto, ou da vigência do termo de parceria; 

 Custear eventuais despesas bancárias (manut. c/c e outras), única e exclusivamente 

pela PARCEIRA; 

 Realizar despesas que estiverem em total conformidade com a descrição constante 

do Plano de Aplicação, integrante do Plano de Trabalho, conforme condições de aprovação 

pelo Município;  

 Proceder de no mínimo dois orçamentos, podem ser por e-mail, desde que contenha 

procedência e data de recebimento impressos para as despesas de produtos ou serviços 

cujo custo total de cada item exceda a R$ 2.500,00; 

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/
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 Apresentação de um relatório com a avaliação do evento assinado pela Comissão 

Organizadora do Evento. 

- METODOLOGIA DE PONTUAÇÃO:  

Critérios de 

Julgamento 

Metodologia de Pontuação 

Pont. 

Máxima por 

Item 

(A) Tempo de atividade 

cultural diretamente ligada 

ao folclore de danças 

predominantemente 

germânicas e afins 

- Menos de 01 ano (0,0) 

- Entre 01 a 05 anos (1,0) 

- Entre 05 a 10 anos (2,0) 

- Mais de 10 anos (4,0) 

4,0 

(B) Número de entidades 

congregadas 

- Não apresenta outras entidades participantes 

(0,0) 

- Apresenta outras entidades participantes (3,0) 

3,0 

(C) Nº de projetos 

aprovados junto aos órgãos 

de captação de recursos (LIC 

e MINC) 

- Somente 01 projeto (0,0) 

- Até 02 projetos (1,0) 

- Entre 03 e 05 projetos (2,0) 

- Mais de 05 projetos (3,0) 

3,0 

Pontuação Máxima Global 10,0 

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A verba é proveniente do Orçamento do Departamento Municipal de Cultural – ÓRGÃO: 

0800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 0806 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 0806.12.392.0809 2.081 – 

Realização de Eventos Culturais 3.3.50.43.00.00.00.00 – Subvenções sociais (7445). 

 

http://www.novapetropolis.rs.gov.br/

